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POSSIBILIDADE DE VERIFICACAO DA FORMACAO DE SALDO
NEGATIVO  DE EXERCICIOS  ANTERIORES. DECADENCIA.
INEXISTENCIA.

A autoridade fiscal pode, dentro do prazo de cinco anos contados da data da
apresentacdo da declaracdo de compensacéo (art. 74, § 5°, da Lei n. 9.430/96)
verificar, para fins de homologacdo do crédito pleiteado, todos os elementos
que contribuiram para a formacao do saldo negativo que embasou o pedido de
compensacdo. N&o se aplica a hip6tese o instituto da decadéncia previsto no
CTN, visto ndo se tratar de constitui¢do de crédito tributario.

PAGAMENTOS. ESTIMATIVAS MENSAIS. IRPJ. COMPROVACAO.

Se os documentos de arrecadacdo (DARF) comprovam o recolhimento das
estimativas mensais, presumivel a ocorréncia de erros no preenchimento das
DCTF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a

preliminar de decadéncia e, no meérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o direito creditério de R$812.119,30, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano
calendario de 2006, homologando-se as compensacOes pleiteadas até o limite do crédito

disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Claudio de Andrade Camerano - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
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 Ano-calendário: 2006
 POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA FORMAÇÃO DE SALDO NEGATIVO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 
 A autoridade fiscal pode, dentro do prazo de cinco anos contados da data da apresentação da declaração de compensação (art. 74, § 5°, da Lei n. 9.430/96) verificar, para fins de homologação do crédito pleiteado, todos os elementos que contribuíram para a formação do saldo negativo que embasou o pedido de compensação. Não se aplica à hipótese o instituto da decadência previsto no CTN, visto não se tratar de constituição de crédito tributário.
 PAGAMENTOS. ESTIMATIVAS MENSAIS. IRPJ. COMPROVAÇÃO.
 Se os documentos de arrecadação (DARF) comprovam o recolhimento das estimativas mensais, presumível a ocorrência de erros no preenchimento das DCTF. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de decadência e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$812.119,30, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2006, homologando-se as compensações pleiteadas até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Cláudio de Andrade Camerano - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente). Trata o presente processo de Recurso Voluntário apresentado pela Interessada, em face de que o órgão julgador de primeira instância indeferiu sua Manifestação de Inconformidade ao Despacho Decisório, o qual reconheceu insuficiente o crédito pleiteado para fins de compensação de débitos próprios da Interessada, sendo homologada parcialmente a compensação declarada na PER/DCOMP de no 20571.79803.180907.1.7.02-6317 e não homologada a de nº 01744.69088.190907.1.3.02-8951.
DO DESPACHO DECISÓRIO
Composição do Crédito Informado no Per/Dcomp e sua Análise

Retenções na Fonte
Deixo de demonstrar a análise das retenções de imposto na fonte com as indicações das retenções não confirmadas, porque não foram objeto de contestação na Impugnação, situação já destacada na decisão recorrida.
Dos Pagamentos




DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Reproduzo o que constou no relatório da decisão recorrida:
Irresignado, interpôs o contribuinte Manifestação de Inconformidade, na qual alega que:
I - DA TEMPESTIVIDADE:
1. A ora RECORRENTE foi cientificada do Despacho Decisório 022405081 em 14/05/2012 (segunda-feira), razão pela qual o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de manifestação de inconformidade em face do referido despacho, conforme disposto nos §§ 7o e 9o do art. 74 da Lei no 9.430/96 c/c art. 210 do Código Tributário Nacional e art. 5o do Decreto no 70.235/72, se encerraria em 13/06/2012 (Feriado Municipal - Dia de Santo Antônio), pelo que o prazo final fica prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente, ou  seja, 14/06/2012 (quinta-feira).
2. Tendo em vista o protocolo da manifestação de inconformidade nesta data, dúvidas não restam quanto a sua tempestividade.
II - DA DECISÃO RECORRIDA:
3. No último dia 14 de maio a ora RECORRENTE foi cientificada do r. despacho decisório no 022405081, emitido pela Delegacia da Receita Federal em Piracicaba/SP, o qual homologou parcialmente a compensação de que trata a PER/DCOMP nº  20571.79803.180907.1.7.02-6317, e não homologou a compensação de que trata a PER/DCOMP nº 01774.69088.190907.1.3.02-8951, os quais tem por objeto a compensação de IRRF e de Estimativas Mensais de IRPJ, respectivamente, relativas aos meses de janeiro a maio de 2007, com Saldo Negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2006.
4. O fundamento único e exclusivo para a não homologação das compensações supramencionadas, nos termos do relatório "Análise de Crédito" (doc. 5), consistiu na alegação de ausência de confirmação (total ou parcial) das parcelas de composição do Saldo Negativo de IRPJ utilizado pela RECORRENTE.
5. Com efeito, de acordo com o referido relatório de "Análise de Crédito", deixaram de ser confirmadas parcelas que compõem o Saldo Negativo de IRPJ correspondentes a: (i) retenções na fonte relativas de pagamentos realizados por pessoa jurídica de Direito Privado e por Órgãos Públicos; e (ii) recolhimentos de IRPJ - Estimativa Mensal realizados por meio de DARF; e (iii) IRPJ - Estimativa Mensal quitado mediante realização de compensação.
6. Sucede, entretanto, que a ora RECORRENTE não pode se conformar com a referida decisão, eis que é indiscutível o seu direito ao crédito relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2006 e, assim, o seu direito de ter homologadas as compensações objeto do presente processo.
7. E tal direito decorre do fato de que não é possível à autoridade fiscalizadora realizar qualquer revisão ou lançamento tributário, ainda que indireto, no que concerne a DIPJ do ano-calendário 2006, não podendo, pois, alterar as bases em que se assentou a apuração do Saldo Negativo de IRPJ de 2006, face ao decurso do prazo decadencial de cinco anos de que trata o art. 150, § 4º do CTN (ou mesmo do art. 173 do mesmo Código).
8. Outrossim, ainda que isso fosse possível, o que se admite somente para fins de argumentação, faz-se necessário confirmar integralmente a parcela do saldo negativo correspondente às Estimativas Mensais de CSLL relativas aos meses  agosto e outubro de 2006 na medida em que, ao contrário do alegado no relatório de "Análise do Crédito", referidos débitos foram integralmente recolhidos por meio de DARF.
9. Não bastasse isso, também é preciso que seja confirmada integralmente a parcela do saldo negativo correspondente às Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos meses de março e junho de 2006 na medida em que referidos débitos foram quitados mediante pedido de compensação tacitamente homologado ante o decurso do prazo de 5 (cinco) anos de que trata o art. 74, § 59 da Lei no 9.430/96 sem qualquer manifestação do Fisco.
10. É o que em seguida se demonstrará.
III - DO INEQUÍVOCO DIREITO DE CRÉDITO:
11. A r. decisão recorrida deve ser prontamente reformada em face do inequívoco direito de crédito da RECORRENTE quanto ao Saldo Negativo de IRPJ de 2006, o qual decorre não só da impossibilidade de revisão de declaração de imposto já fulminada pelo instituto da decadência, como também pela comprovação, pela RECORRENTE, do efetivo recolhimento de parcelas que compõe o referido saldo negativo e da quitação de outras parcelas que compõe esse mesmo saldo negativo mediante compensação tacitamente homologada pelo Fisco .
(i) Da impossibilidade de revisão do Saldo Negativo de IRPJ de 2006 
12. Conforme já mencionado, a r. decisão recorrida não reconheceu o direito creditório da RECORRENTE pautada na alegação de que a RECORRENTE não teria comprovado, ou teria comprovado parcialmente, retenções na fonte de Imposto de Renda,  bem como pagamentos de IRPJ - Estimativa Mensal realizados em 2006, o que afetaria valor de Saldo Negativo de IRPJ apurado no período.
13. A bem da verdade, o que fez a autoridade fiscal foi realizar uma verdadeira revisão da DIPJ do ano-calendario de 2006, bem como exigir, ainda que indiretamente, o imposto de renda devido no período em questão, como se a RECORRENTE não tivesse sofrido as retenções declaradas ou mesmo realizado o pagamento integral das estimativas mensais.
14. Sucede que a autoridade fiscal jamais poderia assim proceder tendo em vista o fato de o IRPJ do ano-calendário de 2006 e a sua respectiva declaração de rendimentos encontrarem-se fulminados pelo instituto da decadência, nos termos do art. 150, § 4º do CTN (ou mesmo do art. 173 do mesmo Código), pelo que é defeso à autoridade fiscal realizar qualquer revisão desta declaração, bem como exigir, ainda que indiretamente, imposto em relação a tal período.
15. Com efeito, em casos como o presente, a atuação do Fisco deveria restringir-se à verificação da existência efetiva do saldo negativo de IRPJ do período, à verificação de que o referido crédito não foi compensado anteriormente com nenhum outro tributo e à verificação dos termos em que foram realizadas as compensações; nunca o Fisco poderia rever as bases em que se assentou a apuração do referido saldo negativo - o que é o mesmo que exigir indiretamente tributos - em relação a um período em que se encontra impedido em razão do decurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos.
16. Importa esclarecer que a própria Receita Federal do Brasil adota o referido entendimento. Confira-se, nesse sentido, trecho da decisão em caso similar ao presente:
"(...) Em sua manifestação de inconformidade, o interessado alega: a impossibilidade de revisão da DIPJ de 1999 em face do instituto da decadência. E que o rendimento auferido na operação de swap foi tributado, porém no momento do resgate da operação. (...)
Deixo de apreciar os documentos juntados pelo interessado visando comprovar  tributação do ganho auferido na operação de swap, posto que acolho a tese de que não poderia a autoridade fiscal, em 2008, questionar a existência de receita informada na DIRF, entregue em 25/02/2000, que, supostamente, teria ficado à margem da escrituração do interessado no ano-calendário de 1999.
Encontra-se pacificado o entendimento de que o lançamento do imposto sobre a renda da pessoa jurídica - IRPJ é por homologação, uma vez que é do interessado a atividade de determinar a obrigação tributária, a matéria tributável, o cálculo do imposto e pagamento do quantum devido, independente de notificação, extinguindo pelo pagamento o crédito sob condição resolutória de ulterior homologação.
Ex-vi do parágrafo 42 do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN, o Fisco dispõe do prazo de cinco anos, se a lei não fixar prazo diferente, a contar do fato gerador, para homologar o crédito lançado e pago antecipadamente ou complementá-lo.
Dessa forma, o valor de IRPJ apurado em 31/12/1999, na sistemática do lucro real, em face do instituto da decadência, não pode ser questionado, decorridos mais de cinco anos da apuração. (...)
(Processo Administrativo nº 10070.000159/2003-13, Acórdão nº 12-21.997, 2ª Turma da DRJ/RJ01, sessão de 28 de novembro de 2008)�
17. Ora, no presente caso, o valor do Saldo Negativo de IRPJ informado no PER/DCOMP (R$ 1.960.827,32) é rigorosamente igual ao valor do saldo informado pela RECORRENTE na DIPJ do período (doc. 6), a qual foi devidamente processada e aceita pela Receita Federal do Brasil.
18. Assim, e conforme reconhecido pela própria decisão recorrida, é incontroversa a existência de saldo negativo de IRPJ na DIPJ do ano-calendário de 2006, bem como que o referido saldo não foi anteriormente utilizado em nenhuma outra compensação, razão pela qual é inegável a existência do direito de crédito da RECORRENTE e, por conseguinte, o direito às compensações realizadas.
19. Portanto, e tendo presente que é defeso à autoridade fiscal realizar qualquer revisão ou exigência fiscal, ainda que indireta, com relação a período já fulminado pela decadência (no caso, referente ao ano-calendário de 2006), deve a r. decisão ser prontamente reformada, reconhecendo-se integralmente o Saldo Negativo de IRPJ e homologando-se as compensações realizadas.
(ii) Da efetiva quitação das estimativas mensais de IRPJ relativas aos meses de agosto e setembro de 2006:
20. Ainda que fosse possível à autoridade fiscal rever a DIPJ referente ao ano-calendário de 2006, o que se admite somente ad argumentandum, ainda assim a r. decisão recorrida deve ser reformada já que a RECORRENTE efetivamente efetuou o recolhimento da IRPJ - Estimativa Mensal relativo aos meses de agosto e outubro de 2006.
21. Nos termos do relatório de "Análise Fiscal" anexo à r. decisão recorrida, a autoridade fiscal teria confirmado parcialmente as referidas parcelas de IRPJ Estimativa Mensal, nos valores de R$ 366.116,05 e R$ 747.569,16, sob a alegação de que tais parcelas teriam sido "quitadas parcialmente pelo DARF informado".
22. Referida alegação não pode prevalecer pelo fato de que, conforme comprovam cabalmente os Comprovantes de Arrecadação ora anexados (docs. 7 e 8), a RECORRENTE efetuou o recolhimento integral das parcelas de IRPJ - Estimativa Mensal supramencionadas no exato valor declarado em DIPJ.
23. Assim, ao contrário do que alega a r. decisão recorrida, tais parcelas devem ser integralmente confirmadas para fins de apuração do Saldo Negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2006, pelo que a decisão em comento deve ser prontamente reformada.
(iii) Da extinção dos débitos de IRPJ - Estimativa Mensal relativos aos meses de março e junho de 2006: compensação tacitamente homologada
24. Outrossim, deve a r. decisão recorrida ser reformada também em virtude do fato de que os débitos de Estimativas Mensais de IRPJ referentes aos meses de março e junho de 2006 foram objeto de pedido de compensação tacitamente homologado.
25. Com efeito, nos termos do art. 74, § 59 da Lei no 9.430/96 "O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 05 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação", findo o qual, sem qualquer manifestação do Fisco, considera-se tacitamente homologada a compensação e extinto o crédito tributário, nos precisos termos do art. 156, II e VII do Código Tribunal Nacional.
26. Portanto, nos exatos termos da regra contida no referido dispositivo legal, com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da data de entrega da declaração de compensação ocorre, pois, a decadência do direito do Fisco de proceder a cobrança do valor compensado ou, ainda, lançar eventual diferença.
27. Exatamente neste sentido é a jurisprudência pacífica do E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (antigo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda), a exemplo dos seguintes julgados:
[...]
28. Ora, no presente caso, as Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos meses de março e junho de 2006 que compuseram o Saldo Negativo de IRPJ apurado nesse período foram objeto de pedido de compensação (PER/DCOMP no 32778.15812.300407.1.3.04-9342) apresentado pela RECORRENTE em 30/04/2007, pelo que o Fisco teria até o dia 30/04/2012 para cientificar o contribuinte sobre a homologação ou não do referido pedido, sendo certo que durante esse período não houve qualquer manifestação do Fisco.
29. Sucede, entretanto, que nos termos do relatório de "Análise Fiscal" anexo à r. decisão recorrida, a autoridade fiscal excluiu as referidas parcelas de IRPJ -Estimativa Mensal da composição do Saldo Negativo do IRPJ de 2006 sob a alegação de que a compensação supramencionada "não teria sido confirmada".
30. Referida alegação não pode prevalecer pelo fato de que, em observância à regra contida no art. 74, § 5o da Lei no 9.430/96 c/c art. 156 do CTN, os débitos relativos às Estimativas Mensais de IRPJ referentes aos meses de março e junho de 2006 encontram-se extintos.
31. Assim, ao contrário do que alega a r. decisão recorrida, tais parcelas devem ser integralmente confirmadas para fins de apuração do Saldo Negativo de IRPJ relativo ao ano-calendário de 2006, pelo que a decisão em comento deve ser prontamente reformada.
[...]
DA DECISÃO RECORRIDA
Considerou improcedente a afirmação da Impugnante de que o saldo negativo de IRPJ apurado no ano base de 2006 não poderia ter sido contestado ou fiscalizado, não acatando a alegação de decadência: 
A manifestante invoca ainda a decadência do direito da Fazenda verificar as bases de cálculo de IRPJ de períodos anteriores a 5 anos da data da ciência do Despacho Decisório.
[...]
Assim, como esclarecido, a decadência do direito da Fazenda Pública restringe-se à formalização do lançamento de obrigações tributárias detectadas em períodos de apuração após o decurso do prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador do tributo, o que não se aplica à verificação de certeza e liquidez do crédito alegado pela contribuinte, que fica vinculado ao período de apuração em que aproveitado.
A par disso, é dever da Administração analisar a correta composição e procedência do direito creditório invocado pelo sujeito passivo em Declarações de Compensação, o que pode levar à verificação da consistência de apurações de tributos que digam respeito a anos-calendário anteriores, quando estes implicarem diretamente na certeza e liquidez do indébito pleiteado.
Em virtude dessas considerações, portanto, improcedente a afirmação da impugnante de que o saldo negativo de IRPJ apurado nos ano-base de 2006 não poderia ter sido contestado ou fiscalizado.
[...]
Dos pagamentos de Estimativas
Com relação aos pagamentos (recolhimentos)  título de estimativas informados, assim concluiu a DRJ:
Quanto aos recolhimentos não confirmados, alega a impugnante que efetuou o recolhimento do IRPJ - Estimativa Mensal relativo aos meses de agosto e outubro de 2006 (reconhecidos parcialmente pelo Despacho Decisório). Para tentar comprovar suas alegações, o contribuinte traz aos autos cópias de documentos de arrecadação.
Entretanto, conforme se verifica pela análise das telas juntadas à fl. 65, extraídas do Sistema de Informações da Receita Federal do Brasil, os dois pagamentos foram apenas parcialmente reconhecidos pelo Despacho Decisório com base nas informações prestadas pelo próprio contribuinte em DCTF (R$ 83.828,23 e R$ 683.875,30).
Da alegação de Homologação Tácita
Também deve ser rechaçada de plano a alegação da Impugnante de que teria havido a homologação tácita do PER/DCOMP no 32778.15812.300407.1.3.04-9342 (utilizado para a quitação das Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos meses de março e junho de 2006), já que o Fisco não teria se manifestado sobre tal compensação até 30/04/2012.
Como é facilmente verificável pela análise das telas juntadas à fl. 66, o PER/DCOMP 32778.15812.300407.1.3.04-9342 foi regularmente analisada em 07/10/2009 e a compensação realizada pelo Contribuinte foi não homologada.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada em 07 de abril de 2015 da decisão da DRJ, a Interessada apresentou Recurso Voluntário em 07 de maio de 2015, no qual reitera sua argumentação de que a �autoridade fiscal não poderia, em despacho decisório, rever as bases de cálculo do Saldo Negativo de IRPJ apurado pela RECORRENTE no ano calendário de 2006 haja vista se tratar de período já fulminado pela decadência em estrita observância ao prazo disposto no art.150, §4º do CTN, ou mesmo do art.173...�.
Demais alegações serão detalhadas e analisadas no presente voto.
É o relatório do essencial.


 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário apresentado, dele conheço.
Conforme relatoriado, em sede de manifestação de inconformidade, a decisão recorrida destaca que a Interessada não juntou aos autos nenhum documento no sentido da comprovação das retenções não confirmadas, além de não ter comentado sobre a glosa das retenções, sendo considerada, portanto, matéria não impugnada. Adiante se comentará.
Relativamente à decadência, correta a posição da decisão recorrida.
A Recorrente entende que o órgão competente encarregado de verificar o procedimento de compensação não poderia analisar o direito creditório pleiteado, no caso, �rever as bases de cálculo do Saldo Negativo de IRPJ no ano calendário de 2006....�, pois não se observou o art.150, §4º do CTN ou mesmo o seu art.173.   
O tema já é bastante conhecido por aqui. Trago excertos de julgado da instância superior do CARF, conforme Acórdão nº 9101-004.966 da CSRF/1ª Turma, em sessão de 08/07/2020:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2003 
POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA FORMAÇÃO DE SALDO NEGATIVO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. 
A autoridade fiscal pode, dentro do prazo de cinco anos contados da data da apresentação da declaração de compensação (art. 74, § 5°, da Lei n. 9.430/96) verificar, para fins de homologação do crédito pleiteado, todos os elementos que contribuíram para a formação do saldo negativo que embasou o pedido de compensação. Não se aplica à hipótese o instituto da decadência previsto no CTN, visto não se tratar de constituição de crédito tributário.  
Voto
[...]
Não se pode confundir o fenômeno da decadência, que fulmina a possibilidade de o fisco constituir créditos tributários (conforme previsto nos artigos 150, §4º e 173 do CTN), com a situação dos autos, em que a autoridade fiscal apenas analisou o direito creditório pleiteado, até porque a formação de saldo negativo não é fato gerador do IRPJ. 
No presente caso inexiste constituição de crédito tributário, mas somente a necessária verificação acerca da validade, liquidez e certeza dos créditos pleiteados pela interessada, o que configura hipótese obviamente distinta. 
O instituto da decadência, tal como pleiteado pela Recorrente, não se aplica ao caso, que é regido pelo disposto no artigo 74 da Lei n. 9.430/96: 
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
(...) 
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.� 
Note-se que, ao mesmo tempo em que a lei faculta ao sujeito passivo a possibilidade de compensar créditos, mediante entrega da correspondente declaração de compensação, também confere à administração tributária o direito de verificar a certeza e a liquidez desses créditos em até cinco anos, contados da declaração. 
E esse cenário não se confunde ou encontra obstáculo nas regras de decadência previstas no CTN, pois aqui não se trata, como já destacado, de constituição do crédito tributário. 
A interpretação das normas jurídicas deve ser promovida dentro de critérios mínimos de razoabilidade, visto que não faria sentido dar ao sujeito passivo a possibilidade de exercer seu legítimo direito creditório sem a mínima possibilidade de verificação pelo fisco, pois, do contrário, bastaria que o interessado apresentasse a declaração no último dia antes da suposta �decadência� para ter todo e qualquer crédito, pois mais indevido que fosse, automaticamente homologado, tese que por óbvio não se sustenta.
[...]
Em síntese, entendo, na esteira de diversos outros julgados no âmbito dessa CSRF, que não assiste razão à Recorrente, ante à constatação de que a autoridade fiscal, na hipótese dos autos, exerceu seu direito de verificação, para fins de homologação do crédito pleiteado, dentro do prazo legal, fundada na necessidade de análise de todos os elementos que contribuíram para a formação do suposto saldo negativo que embasou o pedido de compensação.
Assim, penso que a decisão recorrida não merece qualquer reparo, pois se manifestou em consonância com o racional aqui desenvolvido (verbis):  
[...] 
Portanto, o contribuinte não pode confundir constituição do crédito tributário (lançamento) com restituição do indébito. São institutos distintos. Um é o crédito tributário, cuja constituição é um dever do Estado, que tem a obrigação de cobrar o que lhe é devido. O outro é uma faculdade, que depende de prova, da demonstração dos fatos, por parte do sujeito passivo, de que fez pagamentos a maior que o devido.
A pretensão dos autos busca uma nova relação jurídica e, como tal, a importar no ônus da demonstração de efetiva existência do direito creditório por parte de quem pleiteia, conforme acima exposto.
Assim, como esclarecido, a decadência do direito da Fazenda Pública restringe-se à formalização do lançamento de obrigações tributárias detectadas em períodos de apuração após o decurso do prazo de cinco anos da ocorrência do fato gerador do tributo, o que não se aplica à verificação de certeza e liquidez do crédito alegado pela contribuinte, que fica vinculado ao período de apuração em que aproveitado.
A par disso, é dever da Administração analisar a correta composição e procedência do direito creditório invocado pelo sujeito passivo em Declarações de Compensação, o que pode levar à verificação da consistência de apurações de tributos que digam respeito a anos-calendário anteriores, quando estes implicarem diretamente na certeza e liquidez do indébito pleiteado.
Em virtude dessas considerações, portanto, improcedente a afirmação da impugnante de que o saldo negativo de IRPJ apurado nos ano-base de 2006 não poderia ter sido contestado ou fiscalizado.
Neste tópico, portanto, de se rejeitar a preliminar de decadência.
Dos pagamentos de estimativas mensais de IRPJ, referentes aos meses de agosto e outubro de 2006, não confirmadas.
Com relação aos pagamentos a título de estimativas informados no Per/Dcomp, temos que a DRJ manteve o decidido no Despacho Decisório. 
De se ver a motivação e o que foi apresentado no Recurso Voluntário.
Segundo a DRJ:
Quanto aos recolhimentos não confirmados, alega a impugnante que efetuou o recolhimento do IRPJ - Estimativa Mensal relativo aos meses de agosto e outubro de 2006 (reconhecidos parcialmente pelo Despacho Decisório). Para tentar comprovar suas alegações, o contribuinte traz aos autos cópias de documentos de arrecadação.
Entretanto, conforme se verifica pela análise das telas juntadas à fl. 65, extraídas do Sistema de Informações da Receita Federal do Brasil, os dois pagamentos foram apenas parcialmente reconhecidos pelo Despacho Decisório com base nas informações prestadas pelo próprio contribuinte em DCTF (R$ 83.828,23 e R$ 683.875,30).
Do Recurso Voluntário
No item (iii) Da efetiva quitação das estimativas mensais de IRPJ relativas aos meses de agosto e outubro de 2006 � necessidade de observância ao princípio da verdade material, a Recorrente  reitera que fez os pagamentos das estimativas em questão, as quais coincidem com o Per/Dcomp e DIPJ, anexando os DARFs desde a impugnação. Em suas palavras:

 
[...]
  No Per/Dcomp 20571.79803.180907.1.7.02-6317 consta os seguintes valores de estimativas tidas como pagas, dentro do seu vencimento conforme detalhado na análise do crédito feita pelo Despacho Decisório:
Período de Apuração: 31/08/2006 
Valor do Principal: R$ 366.116,05
Período de Apuração: 31/10/2006 
Valor do Principal: R$ 747.569,16
Às fls.23/24 constam os DARF dos pagamentos (supra) informados no Per/Dcomp.
Segundo constou na decisão recorrida, os valores das estimativas dos meses de agosto e outubro de 2006 teriam sido informados em DCTF por outros valores, R$ 83.828,23 e de R$ 683.875,30, respectivamente. 
A Recorrente admite que possa ter �cometido um erro de fato no preenchimento das DCTF�s...�mas destaca que apresentou os pertinentes comprovantes de arrecadação.
De fato, os DARFs apresentados, já em sede Manifestação de Inconformidade, atestam os pagamentos efetivados nos meses em questão, competência de agosto e outubro de 2005:


Entendo que o eventual equívoco cometido nos preenchimento das DCTF fica superado por força dos pagamentos comprovados, devendo-se, portanto, reconhecer as diferenças de R$ 282.287,82 e de R$ 63.693,86 (fls.20/21) como integrantes das estimativas destes meses, respectivamente.
Da alegação de homologação tácita
Segundo a decisão recorrida:
Também deve ser rechaçada de plano a alegação da Impugnante de que teria havido a homologação tácita do PER/DCOMP no 32778.15812.300407.1.3.04-9342 (utilizado para a quitação das Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos meses de março e junho de 2006), já que o Fisco não teria se manifestado sobre tal compensação até 30/04/2012.
Como é facilmente verificável pela análise das telas juntadas à fl. 66, o PER/DCOMP 32778.15812.300407.1.3.04-9342 foi regularmente analisada em 07/10/2009 e a compensação realizada pelo Contribuinte foi não homologada.
   De fato, veja a descrição da análise da composição do crédito relativo ao apontado saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2006, no ponto:

E em fls.66, o pertinente Despacho decisório:

E extrato consulta PER/DCOMP:

Neste ponto, correta a decisão recorrida.
Das retenções Não Confirmadas
Constou no Detalhamento do Crédito, parte integrante do Despacho Decisório:

Da Manifestação de Inconformidade
Em 14 de junho de 2012 foi apresentada a Manifestação de Inconformidade, na qual, de fato, conforme atestado na decisão recorrida, a Interessada não fez nenhuma contestação quanto às retenções não confirmadas.
Tem-se nos autos que a Interessada, em petição protocolada 12 de setembro de 2012 (fls.50 a 61), procura esclarecer a questão da não confirmação, requerendo �...a juntada dos informes de Rendimento que comprovam a efetiva retenção e recolhimento pelos órgãos públicos, dos montantes de Imposto de Renda Retido na Fonte mencionados ma planilha em questão...�.
Ainda:


      

Às fls.53 a 56 encontram-se os comprovantes anuais de rendimentos, das fontes pagadoras que constam na planilha supra e certidões de baixa, por incorporação.

De início, cumpre destacar que tais documentos foram anexados em solicitação da Interessada em data posterior à Manifestação de Inconformidade, sem qualquer justificativa que permitisse concluir pela sua apresentação fora do prazo legal de Impugnação.
 A decisão recorrida já alertara sobre situações desta natureza:

No que tange ao pedido de produção de outras provas, cumpre-nos assinalar o contido nos §§ 4º e 5º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal � PAF, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 1997, in verbis:
�Art. 16. A impugnação mencionará
(....)
§ 4º. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Parágrafo e alíneas acrescentados pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º - A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior�.
Nota-se que o contribuinte não manifestou a impossibilidade de apresentação de qualquer documento no prazo previsto para manifestação, seja por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo elencado no § 4º do artigo 16 do PAF.

Ainda, tais documentos, por si só, são insuficientes para a devida comprovação de que os impostos eventualmente retidos possam fazer parte do saldo negativo do IRPJ do ano calendário de 2006.

Apenas o comprovante anual de rendimentos não é suficiente à comprovação da retenção, mormente quando a fonte pagadora não aparece em DIRF. Na ausência de documentos fiscais e contábeis que amparem a retenção, tais como a tributação dos rendimentos na sociedade incorporada e a contabilização de imposto a recuperar, o imposto retido não pode compor eventual saldo negativo do IRPJ da Recorrente incorporadora. 

   Com o reconhecimento de alguns créditos neste Voto, de se apurar o eventual Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2006:

 SALDO NEGATIVO DE IRPJ ANO CALENDÁRIO DE 2006 � R$

IRPJ DEVIDO � DIPJ
2.072.857,08

(-) PAGAMENTOS CONFIRMADOS CARF
   282.287,82  

 (-) PAGAMENTOS CONFIRMADOS CARF
     63.693,86

 (-) PAGAMENTOS ANTERIORMENTE CONFIRMADOS - DD
2.056.991,55

(-) RETENÇÕES CONFIRMADAS
   482.003,69

SALDO NEGATIVO DE IRPJ
   812.119,30


Conclusão
É o voto, afastar a preliminar de decadência e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$812.119,30, relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2006, homologando-se as compensações pleiteadas até o limite do crédito disponível. 
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-007.039 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10860.901165/2012-76

Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza
Goncalves (Presidente).

Relatorio

Trata o presente processo de Recurso Voluntario apresentado pela Interessada, em
face de que o 6rgéo julgador de primeira instancia indeferiu sua Manifestacao de Inconformidade
ao Despacho Decisorio, o qual reconheceu insuficiente o crédito pleiteado para fins de
compensacdo de débitos proprios da
compensagdo declarada na PER/DCOMP de no 20571.79803.180907.1.7.02-6317 e néo
homologada a de n°01744.69088.190907.1.3.02-8951.

Interessada,

DO DESPACHO DECISORIO

Composicdo do Crédito Informado no Per/Dcomp e sua Analise

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

sendo homologada parcialmente a

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE | PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS JDEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 559.568,23 | 3.170.676,76 0,00 0,00 243.383,78 3.973.628,77
CONFIRMADAS 0,00 482.003,59 | 2.824.655,08 0,00 0,00 0,00 3.306.698,77

Retencdes na Fonte

Deixo de demonstrar a analise das retencGes de imposto na fonte com
indicacOes das retencdes ndo confirmadas, porque ndo foram objeto de contestagdo

Impugnacao, situacdo ja destacada na decisdo recorrida.

Dos Pagamentos

Parcelas Confirmadas _

as
na

Cadigo de Periode de Data de Valor do Principal| WValor da Multa Valor dos Juros Valor Total do Valor Utilizads
Receita Apuragdo Arrecadagdo DARF para Compor o
Saldo Negative
do Periodo
2362 30/04/2006 31/05/2008 A427.227,16 0,00 0,00 427.227,16 123.802,75
2362 30/06/2006 31/07/2006 206.254,00 0,00 0,00 206.254,00 206.254,00
2362| 31/07/2006) 31/08/2006 264.%09,20 0,00 0,00 264.909,20 264.909,20
2362 30/09/2006 31/10/2006 521,255,094 0,00 0,00 521.255,04 521.255,04
2362 30/11/2006]  29/12/2008 940.770,56 0,00 0,00 940.770,56 340.770,56
Tatal 2.056.991,55
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
Codige | Perioda de Data de Valar do Walor da |Valor dos | Valor Total | Valor Utilizado Valor Valor N3g | Justificativa
de Apuragdo | Arrecadacdo Principal Multa Juros do DARF  |para Compor o| Confirmade | Confirmado
Receita Saldo Negativo
| do Periodo
Parcela
quitada
2362( 31/08/2006] 29/09/2006| 356.116,05 0,00 0,00p 366.116,05 366.116,05 B3,828,23| 2B2.287,82(parcialmente
pelo DARF
informado
Parcela
gquitada
2362| 31/10/2006| 30/11/2006| 747.568,16 0,00 0,00 747.569,16 747.56%,16| 683.87530 63.693,86 | parclalmente
pelo DARF
informacdo
Total| 1.113.685,21| 767.703,53| 34598168

Total Confrmado de Pagamentos: RS 2.824 635,08

Total Confirmado de Pagamentos + Eslimativas compensadas com outros pagamentos indevidos ou a maior: R$ 2.824.685,08
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Demais Estimativas Compensadas

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Periodo de N? do Processo/N® da DODMP Valor da ;'alor confirmado Walor ndo Justificativa
apuragac da estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada FER/DCOMP
MAR/2006|32778.15812.300407.1.3.04-9342 209,196,88 0,00 209.196,88|Compensacic ndo confirmada
AUN/2006(|32778.15812.300407.1.3.04-9342 34.186,90 0,00 34.186,90|Compensacio nia confirmada
Total 243,383,78 0,00 245.383,78

Total Confirmado de Demais Estimativas Compensadas: R$ 0,00

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Reproduzo o que constou no relatorio da decisdo recorrida:

Irresignado, interpds o contribuinte Manifestagdo de Inconformidade, na qual
alega que:

| - DA TEMPESTIVIDADE:

1. A ora RECORRENTE foi cientificada do Despacho Decisério 022405081 em
14/05/2012 (segunda-feira), razéo pela qual o prazo de 30 (trinta) dias para a
apresentacdo de manifestagdo de inconformidade em face do referido
despacho, conforme disposto nos 8§ 70 e 90 do art. 74 da Lei no 9.430/96 c/c
art. 210 do Cadigo Tributario Nacional e art. 50 do Decreto no 70.235/72, se
encerraria em 13/06/2012 (Feriado Municipal - Dia de Santo Antonio), pelo
que o prazo final fica prorrogado para o primeiro dia Gtil subseqguente, ou
seja, 14/06/2012 (quinta-feira).

2. Tendo em vista o protocolo da manifestagdo de inconformidade nesta data,
duvidas ndo restam guanto a sua tempestividade.

Il - DA DECISAO RECORRIDA:

3. No ultimo dia 14 de maio a ora RECORRENTE foi cientificada do r.
despacho decisorio no 022405081, emitido pela Delegacia da Receita Federal
em Piracicaba/SP, o qual homologou parcialmente a compensacgéo de que trata
a PER/DCOMP n° 20571.79803.180907.1.7.02-6317, e ndo homologou a
compensagdo de que trata a PER/DCOMP n° 01774.69088.190907.1.3.02-
8951, 0s quais tem por objeto a compensacdo de IRRF e de Estimativas
Mensais de IRPJ, respectivamente, relativas aos meses de janeiro a maio de
2007, com Saldo Negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2006.

4. O fundamento Unico e exclusivo para a ndo homologacéo das compensacdes
supramencionadas, nos termos do relatério "Anélise de Crédito" (doc. 5),
consistiu na alegacdo de auséncia de confirmacdo (total ou parcial) das
parcelas de composicdo do Saldo Negativo de IRPJ utilizado pela
RECORRENTE.

5. Com efeito, de acordo com o referido relatério de "Analise de Crédito",
deixaram de ser confirmadas parcelas que compdem o Saldo Negativo de IRPJ
correspondentes a: (i) retengdes na fonte relativas de pagamentos realizados
por pessoa juridica de Direito Privado e por Orgdos Publicos; e (ii)
recolhimentos de IRPJ - Estimativa Mensal realizados por meio de DARF; e
(iii) IRPJ - Estimativa Mensal quitado mediante realizagdo de compensacao.
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6. Sucede, entretanto, que a ora RECORRENTE né&o pode se conformar com a
referida decisdo, eis que € indiscutivel o seu direito ao crédito relativo ao Saldo
Negativo de IRPJ do ano-calendario de 2006 e, assim, o seu direito de ter
homologadas as compensacdes objeto do presente processo.

7. E tal direito decorre do fato de que nao é possivel a autoridade fiscalizadora
realizar qualquer revisao ou langcamento tributario, ainda que indireto, no que
concerne a DIPJ do ano-calendario 2006, ndo podendo, pois, alterar as bases
em que se assentou a apuragdo do Saldo Negativo de IRPJ de 2006, face ao
decurso do prazo decadencial de cinco anos de que trata o art. 150, § 4° do
CTN (ou mesmo do art. 173 do mesmo Cadigo).

8. Outrossim, ainda que isso fosse possivel, o que se admite somente para fins
de argumentacao, faz-se necessario confirmar integralmente a parcela do saldo
negativo correspondente as Estimativas Mensais de CSLL relativas aos meses
agosto e outubro de 2006 na medida em que, ao contrario do alegado no
relatério de "Anélise do Crédito", referidos débitos foram integralmente
recolhidos por meio de DARF.

9. Ndo bastasse isso, também € preciso que seja confirmada integralmente a
parcela do saldo negativo correspondente as Estimativas Mensais de IRPJ
relativas aos meses de marco e junho de 2006 na medida em que referidos
débitos foram quitados mediante pedido de compensacdo tacitamente
homologado ante o decurso do prazo de 5 (cinco) anos de que trata o art. 74, 8
59 da Lei no 9.430/96 sem qualquer manifestacéo do Fisco.

10. E o que em seguida se demonstrara.
111 - DO INEQUIVOCO DIREITO DE CREDITO:

11. A r. decisdo recorrida deve ser prontamente reformada em face do
inequivoco direito de crédito da RECORRENTE quanto ao Saldo Negativo de
IRPJ de 2006, o qual decorre ndo s6 da impossibilidade de revisdo de
declaragdo de imposto ja fulminada pelo instituto da decadéncia, como também
pela comprovacdo, pela RECORRENTE, do efetivo recolhimento de parcelas
que compdBe o referido saldo negativo e da quitacdo de outras parcelas que
compbe esse mesmo saldo negativo mediante compensagdo tacitamente
homologada pelo Fisco .

(i) Da impossibilidade de revisao do Saldo Negativo de IRPJ de 2006

12. Conforme ja mencionado, a r. decisdo recorrida ndo reconheceu o direito
creditorio da RECORRENTE pautada na alega¢do de que a RECORRENTE
ndo teria comprovado, ou teria comprovado parcialmente, reten¢bes na fonte
de Imposto de Renda, bem como pagamentos de IRPJ - Estimativa Mensal
realizados em 2006, o que afetaria valor de Saldo Negativo de IRPJ apurado
no periodo.

13. A bem da verdade, o que fez a autoridade fiscal foi realizar uma verdadeira
reviséo da DIPJ do ano-calendario de 2006, bem como exigir, ainda que
indiretamente, o imposto de renda devido no periodo em questdo, como se a
RECORRENTE néo tivesse sofrido as retencbes declaradas ou mesmo
realizado o pagamento integral das estimativas mensais.
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14. Sucede que a autoridade fiscal jamais poderia assim proceder tendo em
vista o fato de o IRPJ do ano-calendéario de 2006 e a sua respectiva declaracéo
de rendimentos encontrarem-se fulminados pelo instituto da decadéncia, nos
termos do art. 150, 8 4° do CTN (ou mesmo do art. 173 do mesmo Cédigo), pelo
que é defeso a autoridade fiscal realizar qualquer revisdo desta declaracao,
bem como exigir, ainda que indiretamente, imposto em relagdo a tal periodo.

15. Com efeito, em casos como 0 presente, a atuacdo do Fisco deveria
restringir-se a verificacdo da existéncia efetiva do saldo negativo de IRPJ do
periodo, a verificacdo de que o referido crédito ndo foi compensado
anteriormente com nenhum outro tributo e a verificagdo dos termos em que
foram realizadas as compensacg6es; nunca o Fisco poderia rever as bases em
gue se assentou a apuracdo do referido saldo negativo - 0 que é 0 mesmo que
exigir indiretamente tributos - em relacdo a um periodo em que se encontra
impedido em razéo do decurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos.

16. Importa esclarecer que a prépria Receita Federal do Brasil adota o
referido entendimento. Confira-se, nesse sentido, trecho da decisdo em caso
similar ao presente:

"(...) Em sua manifestagdo de inconformidade, o interessado alega: a
impossibilidade de revisdo da DIPJ de 1999 em face do instituto da decadéncia.
E que o rendimento auferido na operacdo de swap foi tributado, porém no
momento do resgate da operacao. (...)

Deixo de apreciar os documentos juntados pelo interessado visando comprovar
tributacdo do ganho auferido na operacdo de swap, posto que acolho a tese de
gue ndo poderia a autoridade fiscal, em 2008, questionar a existéncia de receita
informada na DIRF, entregue em 25/02/2000, que, supostamente, teria ficado a
margem da escrituragdo do interessado no ano-calendario de 1999.

Encontra-se pacificado o entendimento de que o lancamento do imposto sobre a
renda da pessoa juridica - IRPJ é por homologacdo, uma vez que é do
interessado a atividade de determinar a obrigacdo tributaria, a matéria tributavel,
0 calculo do imposto e pagamento do quantum devido, independente de
notificacdo, extinguindo pelo pagamento o crédito sob condigdo resolutoria de
ulterior homologagé&o.

Ex-vi do paragrafo 42 do art. 150 do Cddigo Tributario Nacional - CTN, o
Fisco dispde do prazo de cinco anos, se a lei ndo fixar prazo diferente, a contar
do fato gerador, para homologar o crédito langado e pago antecipadamente ou
complementé-lo.

Dessa forma, o valor de IRPJ apurado em 31/12/1999, na sistematica do lucro
real, em face do instituto da decadéncia, ndo pode ser questionado, decorridos
mais de cinco anos da apuracao. (...)

(Processo Administrativo n°® 10070.000159/2003-13, Acérddo n® 12-21.997, 22
Turma da DRJ/RJ01, sessdo de 28 de novembro de 2008)”

17. Ora, no presente caso, o valor do Saldo Negativo de IRPJ informado no
PER/DCOMP (R$ 1.960.827,32) é rigorosamente igual ao valor do saldo
informado pela RECORRENTE na DIPJ do periodo (doc. 6), a qual foi
devidamente processada e aceita pela Receita Federal do Brasil.
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18. Assim, e conforme reconhecido pela propria decisdo recorrida, é
incontroversa a existéncia de saldo negativo de IRPJ na DIPJ do ano-
calendario de 2006, bem como que o referido saldo ndo foi anteriormente
utilizado em nenhuma outra compensacdo, razdo pela qual é inegavel a
existéncia do direito de crédito da RECORRENTE e, por conseguinte, o direito
as compensacoes realizadas.

19. Portanto, e tendo presente que € defeso a autoridade fiscal realizar
qualquer revisdo ou exigéncia fiscal, ainda que indireta, com relacéo a periodo
jé fulminado pela decadéncia (no caso, referente ao ano-calendario de 2006),
deve a r. decisdo ser prontamente reformada, reconhecendo-se integralmente o
Saldo Negativo de IRPJ e homologando-se as compensacgoes realizadas.

(ii) Da efetiva quitagdo das estimativas mensais de IRPJ relativas aos meses de
agosto e setembro de 2006:

20. Ainda que fosse possivel a autoridade fiscal rever a DIPJ referente ao ano-
calendario de 2006, o que se admite somente ad argumentandum, ainda assim a
r. decisdo recorrida deve ser reformada jA que a RECORRENTE efetivamente
efetuou o recolhimento da IRPJ - Estimativa Mensal relativo aos meses de
agosto e outubro de 2006.

21. Nos termos do relatério de "Analise Fiscal" anexo a r. decisdo recorrida, a
autoridade fiscal teria confirmado parcialmente as referidas parcelas de IRPJ
Estimativa Mensal, nos valores de R$ 366.116,05 e R$ 747.569,16, sob a
alegacdo de que tais parcelas teriam sido "quitadas parcialmente pelo DARF
informado".

22. Referida alegacdo ndo pode prevalecer pelo fato de que, conforme
comprovam cabalmente os Comprovantes de Arrecadagdo ora anexados (docs.
7 e 8), a RECORRENTE efetuou o recolhimento integral das parcelas de IRPJ -
Estimativa Mensal supramencionadas no exato valor declarado em DIPJ.

23. Assim, ao contrario do que alega a r. decisdo recorrida, tais parcelas
devem ser integralmente confirmadas para fins de apuragdo do Saldo Negativo
de IRPJ relativo ao ano-calendario de 2006, pelo que a decisdo em comento
deve ser prontamente reformada.

(iii) Da extingdo dos debitos de IRPJ - Estimativa Mensal relativos aos meses
de margo e junho de 2006: compensacao tacitamente homologada

24. Outrossim, deve a r. decisdo recorrida ser reformada também em virtude do
fato de que os débitos de Estimativas Mensais de IRPJ referentes aos meses de
marco e junho de 2006 foram objeto de pedido de compensacdo tacitamente
homologado.

25. Com efeito, nos termos do art. 74, § 59 da Lei no 9.430/96 "O prazo para
homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo serd de 05
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensagdo”,
findo o qual, sem qualquer manifestagdo do Fisco, considera-se tacitamente
homologada a compensacéo e extinto o crédito tributario, nos precisos termos
do art. 156, Il e VII do Cddigo Tribunal Nacional.

26. Portanto, nos exatos termos da regra contida no referido dispositivo legal,
com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados da data de entrega da
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declarac@o de compensacdo ocorre, pois, a decadéncia do direito do Fisco de
proceder a cobranca do valor compensado ou, ainda, lancar eventual
diferenca.

27. Exatamente neste sentido é a jurisprudéncia pacifica do E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (antigo Conselho de Contribuintes do
Ministério da Fazenda), a exemplo dos seguintes julgados:

[..]

28. Ora, no presente caso, as Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos meses
de marco e junho de 2006 que compuseram o Saldo Negativo de IRPJ apurado
nesse periodo foram objeto de pedido de compensacdo (PER/DCOMP no
32778.15812.300407.1.3.04-9342) apresentado pela RECORRENTE em
30/04/2007, pelo que o Fisco teria até o dia 30/04/2012 para cientificar o
contribuinte sobre a homologagdo ou néo do referido pedido, sendo certo que
durante esse periodo ndo houve qualquer manifestacdo do Fisco.

29. Sucede, entretanto, que nos termos do relatério de "Anélise Fiscal" anexo a
r. decisdo recorrida, a autoridade fiscal excluiu as referidas parcelas de IRPJ -
Estimativa Mensal da composi¢do do Saldo Negativo do IRPJ de 2006 sob a
alegacéo de que a compensagéo supramencionada "néo teria sido confirmada®.

30. Referida alegacdo nao pode prevalecer pelo fato de que, em observancia a
regra contida no art. 74, § 50 da Lei no 9.430/96 c/c art. 156 do CTN, os
débitos relativos as Estimativas Mensais de IRPJ referentes aos meses de
marco e junho de 2006 encontram-se extintos.

31. Assim, ao contrario do que alega a r. decisdo recorrida, tais parcelas
devem ser integralmente confirmadas para fins de apuracéo do Saldo Negativo
de IRPJ relativo ao ano-calendario de 2006, pelo que a decisdo em comento
deve ser prontamente reformada.

[..]
DA DECISAO RECORRIDA

Considerou improcedente a afirmacdo da Impugnante de que o saldo negativo de
IRPJ apurado no ano base de 2006 n&o poderia ter sido contestado ou fiscalizado, ndo acatando a
alegacdo de decadéncia:

A manifestante invoca ainda a decadéncia do direito da Fazenda verificar as
bases de calculo de IRPJ de periodos anteriores a 5 anos da data da ciéncia do
Despacho Decisério.

[..]

Assim, como esclarecido, a decadéncia do direito da Fazenda Publica
restringe-se a formalizacdo do lancamento de obrigacdes tributarias detectadas
em periodos de apuragdo ap6s o decurso do prazo de cinco anos da ocorréncia
do fato gerador do tributo, o que ndo se aplica a verificacdo de certeza e
liquidez do crédito alegado pela contribuinte, que fica vinculado ao periodo de
apuracdo em que aproveitado.
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A par disso, é dever da Administracdo analisar a correta composicdo e
procedéncia do direito creditorio invocado pelo sujeito passivo em Declaracdes
de Compensacdo, 0 que pode levar a verificagdo da consisténcia de apuracdes
de tributos que digam respeito a anos-calendario anteriores, quando estes
implicarem diretamente na certeza e liquidez do indébito pleiteado.

Em virtude dessas consideragdes, portanto, improcedente a afirmacdo da
impugnante de que o saldo negativo de IRPJ apurado nos ano-base de 2006
ndo poderia ter sido contestado ou fiscalizado.

[.]

Dos pagamentos de Estimativas

Com relacdo aos pagamentos (recolhimentos) titulo de estimativas informados,
assim concluiu a DRJ:

Quanto aos recolhimentos ndo confirmados, alega a impugnante que efetuou o
recolhimento do IRPJ - Estimativa Mensal relativo aos meses de agosto e
outubro de 2006 (reconhecidos parcialmente pelo Despacho Decisorio). Para
tentar comprovar suas alegagdes, o contribuinte traz aos autos copias de
documentos de arrecadacao.

Entretanto, conforme se verifica pela andlise das telas juntadas a fl. 65,
extraidas do Sistema de Informagdes da Receita Federal do Brasil, os dois
pagamentos foram apenas parcialmente reconhecidos pelo Despacho Decisorio
com base nas informacGes prestadas pelo proprio contribuinte em DCTF (R$
83.828,23 e R$ 683.875,30).

Da alegacdo de Homologacdo Tacita

Também deve ser rechacada de plano a alegagdo da Impugnante de que teria
havido a homologagéo tacita do PER/DCOMP no 32778.15812.300407.1.3.04-
9342 (utilizado para a quitacdo das Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos
meses de margo e junho de 2006), j& que o Fisco ndo teria se manifestado sobre
tal compensacao até 30/04/2012.

Como é facilmente verificavel pela analise das telas juntadas a fl. 66, o
PER/DCOMP 32778.15812.300407.1.3.04-9342 foi regularmente analisada em
07/10/2009 e a compensacao realizada pelo Contribuinte foi ndo homologada.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 07 de abril de 2015 da decisédo da DRJ, a Interessada apresentou
Recurso Voluntario em 07 de maio de 2015, no qual reitera sua argumentacdo de que a
“autoridade fiscal ndo poderia, em despacho decisorio, rever as bases de calculo do Saldo
Negativo de IRPJ apurado pela RECORRENTE no ano calendario de 2006 haja vista se tratar de
periodo ja fulminado pela decadéncia em estrita observancia ao prazo disposto no art.150, §4° do
CTN, ou mesmo do art.173...”.

Demais alegacg0es serdo detalhadas e analisadas no presente voto.

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario apresentado,
dele conheco.

Conforme relatoriado, em sede de manifestacdo de inconformidade, a decisdo
recorrida destaca que a Interessada ndo juntou aos autos nenhum documento no sentido da
comprovacao das retencdes ndo confirmadas, além de ndo ter comentado sobre a glosa das
retencGes, sendo considerada, portanto, matéria ndo impugnada. Adiante se comentara.

Relativamente a decadéncia, correta a posi¢do da decisao recorrida.

A Recorrente entende que o 6rgdo competente encarregado de verificar o
procedimento de compensagdo nao poderia analisar o direito creditorio pleiteado, no caso, “rever
as bases de célculo do Saldo Negativo de IRPJ no ano calendario de 2006....”, pois ndo se
observou o art.150, 84° do CTN ou mesmo o seu art.173.

O tema ja é bastante conhecido por aqui. Trago excertos de julgado da instancia
superior do CARF, conforme Acordédo n° 9101-004.966 da CSRF/1? Turma, em sessdo de
08/07/2020:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

POSSIBILIDADE DE  VERIFI CACAO DA FORMACAO DE SALDO
NEGATIVO DE EXERCICIOS ANTERIORES. DECADENCIA.
INEXISTENCIA.

A autoridade fiscal pode, dentro do prazo de cinco anos contados da data da
apresentacdo da declarac@o de compensacao (art. 74, § 5°, da Lei n. 9.430/96)
verificar, para fins de homologacéo do crédito pleiteado, todos os elementos
que contribuiram para a formacéo do saldo negativo que embasou o pedido de
compensacdo. Nao se aplica a hipdtese o instituto da decadéncia previsto no
CTN, visto ndo se tratar de constituicdo de crédito tributario.

Voto

[..]

N&o se pode confundir o fendmeno da decadéncia, que fulmina a possibilidade
de o fisco constituir créditos tributarios (conforme previsto nos artigos 150, §4°
e 173 do CTN), com a situacdo dos autos, em que a autoridade fiscal apenas
analisou o direito creditorio pleiteado, até porque a formacdo de saldo
negativo nao é fato gerador do IRPJ.
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No presente caso inexiste constituicdo de crédito tributario, mas somente a
necessaria verificacdo acerca da validade, liquidez e certeza dos créditos
pleiteados pela interessada, o que configura hipétese obviamente distinta.

O instituto da decadéncia, tal como pleiteado pela Recorrente, ndo se aplica ao
caso, que ¢ regido pelo disposto no artigo 74 da Lei n. 9.430/96:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com
transito em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utilizad-lo na compensacdo de débitos préprios relativos a quaisquer
tributos e contribuicdes administrados por aquele Orgéo.

§ 1o A compensacao de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega,
pela sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacoes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.

§ 20 A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condicao resolutoria de sua ulterior homologagéo.

(.)

8 50 O prazo para homologacdo da compensacdo declarada pela sujeito
passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracéo de
compensacgao.”

Note-se que, a0 mesmo tempo em que a lei faculta ao sujeito passivo a
possibilidade de compensar créditos, mediante entrega da correspondente
declaragdo de compensacdo, também confere & administracdo tributaria o
direito de verificar a certeza e a liquidez desses créditos em até cinco anos,
contados da declaragéo.

E esse cenario ndo se confunde ou encontra obstdculo nas regras de
decadéncia previstas no CTN, pois aqui ndo se trata, como ja destacado, de
constituigdo do crédito tributério.

A interpretacdo das normas juridicas deve ser promovida dentro de critérios
minimos de razoabilidade, visto que néo faria sentido dar ao sujeito passivo a
possibilidade de exercer seu legitimo direito creditério sem a minima
possibilidade de verificacdo pelo fisco, pois, do contrario, bastaria que o
interessado apresentasse a declaragdo no ultimo dia antes da suposta
“decadéncia” para ter todo e qualquer crédito, pois mais indevido que fosse,
automaticamente homologado, tese que por 6bvio ndo se sustenta.

[.]

Em sintese, entendo, na esteira de diversos outros julgados no ambito dessa
CSRF, que ndo assiste raz80 a Recorrente, ante a constatacdo de que a
autoridade fiscal, na hipoGtese dos autos, exerceu seu direito de verificacao,
para fins de homologacao do crédito pleiteado, dentro do prazo legal, fundada
na necessidade de andlise de todos os elementos que contribuiram para a
formacéo do suposto saldo negativo que embasou o pedido de compensacéo.

Assim, penso que a decisdo recorrida ndo merece qualquer reparo, pois se
manifestou em consonancia com o racional aqui desenvolvido (verbis):
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[..]

Portanto, o contribuinte ndo pode confundir constituicdo do crédito tributario
(langamento) com restituicdo do indébito. S&o institutos distintos. Um é o
crédito tributario, cuja constituicdo é um dever do Estado, que tem a obrigagéo
de cobrar o que Ihe é devido. O outro é uma faculdade, que depende de prova,
da demonstragdo dos fatos, por parte do sujeito passivo, de que fez pagamentos
a maior que o devido.

A pretensdo dos autos busca uma nova relacéo juridica e, como tal, a importar
no 6nus da demonstracéo de efetiva existéncia do direito creditorio por parte
de quem pleiteia, conforme acima exposto.

Assim, como esclarecido, a decadéncia do direito da Fazenda Publica
restringe-se a formalizagcdo do langamento de obrigacdes tributarias detectadas
em periodos de apuracdo apds o decurso do prazo de cinco anos da ocorréncia
do fato gerador do tributo, 0 que ndo se aplica a verificacdo de certeza e
liquidez do crédito alegado pela contribuinte, que fica vinculado ao periodo de
apuracgdo em que aproveitado.

A par disso, é dever da Administracdo analisar a correta composicdo e
procedéncia do direito creditério invocado pelo sujeito passivo em Declaracoes
de Compensacdo, o que pode levar & verificagdo da consisténcia de apuracoes
de tributos que digam respeito a anos-calendario anteriores, quando estes
implicarem diretamente na certeza e liquidez do indébito pleiteado.

Em virtude dessas consideracfes, portanto, improcedente a afirmagdo da
impugnante de que o saldo negativo de IRPJ apurado nos ano-base de 2006
nado poderia ter sido contestado ou fiscalizado.

Neste topico, portanto, de se rejeitar a preliminar de decadéncia.

Dos pagamentos de estimativas mensais de IRPJ, referentes aos meses de
agosto e outubro de 2006, ndo confirmadas.

Com relagdo aos pagamentos a titulo de estimativas informados no Per/Dcomp,
temos que a DRJ manteve o decidido no Despacho Decisorio.

De se ver a motivacao e o que foi apresentado no Recurso Voluntério.

Segundo a DRJ:

Quanto aos recolhimentos ndo confirmados, alega a impugnante que efetuou o
recolhimento do IRPJ - Estimativa Mensal relativo aos meses de agosto e
outubro de 2006 (reconhecidos parcialmente pelo Despacho Decisério). Para
tentar comprovar suas alegagdes, o contribuinte traz aos autos copias de
documentos de arrecadacao.

Entretanto, conforme se verifica pela andlise das telas juntadas a fl. 65,
extraidas do Sistema de Informacgdes da Receita Federal do Brasil, os dois
pagamentos foram apenas parcialmente reconhecidos pelo Despacho Decisorio
com base nas informacGes prestadas pelo proprio contribuinte em DCTF (R$
83.828,23 e R$ 683.875,30).
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Do Recurso Voluntario

No item (iii) Da efetiva quitacdo das estimativas mensais de IRPJ relativas aos
meses de agosto e outubro de 2006 — necessidade de observancia ao principio da verdade
material, a Recorrente reitera que fez os pagamentos das estimativas em questdo, as quais
coincidem com o Per/Dcomp e DIPJ, anexando os DARFs desde a impugnacdo. Em suas
palavras:

30. Contudo, ao apreciar tais documentos, o v. acérddo recorrido se limitou a
alegar que, em relacdo aos meses de agosto e outubro de 2006, apesar de )
RECORRENTE ter efetuado recolhimentos nos wvalores de RS 366.116,05 j\J
747.569,16, foram confirmados somente os valores de RS 83.828,23 e RS
683.875,30 pois estes seriam os valores declarados em DCTF.

31. Ora, se a RECORRENTE demonstrou que as estimativas mensais de IRPJ
referentes aos meses de agosto e autubro de 2006 coincidem exatamente com os
valores declarados na DIPJ e no PER/DCOMP, a alegagdo de que a confirmacdo de
tais parcelas para fins de apuragio do Saldo Negativo de IRPJ ficaria limitada aos
valores declarados em DCTF é, nc minimo, absurda.

32. Com efeito, ainda que a RECORRENTE tenha cometido um erro de fato no
preenchimento das DCTF's, o referido erro foi devidamente esclarecido por
ocasido da apresentagdo da manifestacdo de inconformidade, ocasido em que
foram anexados os documentos que comprovam de maneira inequivoca o efetivo
pagamento das estimativas mensais de IRPJ referentes aos meses de agosto e
outubro de 2006 nos exatos valores declarados em DIPJ.

[..]

No Per/Dcomp 20571.79803.180907.1.7.02-6317 consta 0s seguintes valores de
estimativas tidas como pagas, dentro do seu vencimento conforme detalhado na analise do
crédito feita pelo Despacho Decisorio:

Periodo de Apuracgdo: 31/08/2006
Valor do Principal: R$ 366.116,05
Periodo de Apuracdo: 31/10/2006
Valor do Principal: R$ 747.569,16

As fls.23/24 constam os DARF dos pagamentos (supra) informados no
Per/Dcomp.

Segundo constou na decisdo recorrida, os valores das estimativas dos meses de
agosto e outubro de 2006 teriam sido informados em DCTF por outros valores, R$ 83.828,23 e
de R$ 683.875,30, respectivamente.

A Recorrente admite que possa ter “cometido um erro de fato no preenchimento
das DCTF’s...”mas destaca que apresentou os pertinentes comprovantes de arrecadagao.
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De fato, os DARFs apresentados, ja& em sede Manifestacdo de Inconformidade,

atestam 0s pagamentos efetivados nos meses em questdo, competéncia de agosto e outubro de
2005:

Comprovante do Pagamento

Ministéric da Fazenda

@9 Receita Federal

Comprovante de Arrecadacgao

Lomprovamet que COnStE, No% sistemas de comtrole ¢a Pecaits Federsy do Brasi|, regetro de srecadecdo o recantas federsin
(OARF | curmn 8% carsctensiions abs xu
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Vaor na {_d go o Hecrrts 3383
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11 B&O 364 /0001-75
9/00/2008

39y 0216
2980670871-0
31/08/200%

19/08/ 2008
166.116,08
164.116,08

Lomproeante  emibco s 09.4%:03 de  31/0572012  Ctordev  ge  Brasla), 00§ cbigu  Of  conimee

B0 F114. 8082 4an0.0010 DEA0 aFBf Sc39
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Luimproyante e Do Lo base no ALE Conjunto Coteg/Lorat n¥ U2, e 07 ge noyermbro de 2006

Comprovante do Pagamento

@ Ministério da Fazenda

@0 Receita Federal

Comprovante de Arrecadacgao
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Mumen 00 Fagarnem 11872818010

oo e Apsregle 3171077008

[ate O Vens T IBfiL/ 1008
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Entendo que o eventual equivoco cometido nos preenchimento das DCTF fica
superado por forca dos pagamentos comprovados, devendo-se, portanto, reconhecer as

diferencas de R$ 282.287,82 e de R$ 63.693,86 (fls.20/21) como integrantes das estimativas
destes meses, respectivamente.

Da alegacdo de homologacéo tacita

Segundo a decisao recorrida:

Também deve ser rechacada de plano a alegacdo da Impugnante de que teria
havido a homologacéo tacita do PER/DCOMP no 32778.15812.300407.1.3.04-
9342 (utilizado para a quitacdo das Estimativas Mensais de IRPJ relativas aos
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meses de margo e junho de 2006), j& que o Fisco nao teria se manifestado sobre
tal compensacao até 30/04/2012.

Como é facilmente verificavel pela analise das telas juntadas a fl. 66, o
PER/DCOMP 32778.15812.300407.1.3.04-9342 foi regularmente analisada em
07/10/2009 e a compensacao realizada pelo Contribuinte foi ndo homologada.

De fato, veja a descricdo da analise da composicdo do crédito relativo ao
apontado saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2006, no ponto:

Demais Estimativas Compensadas

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas ___

Pericdo de N? do Processo/N® da DOOMP valor :I; ;'alor confirmado alor ndo Justificativa
apuragac da estimativa confirmado
estimativa compansada
compensada FER/DCOMP
MAR/2006|32778.15812.300407.1.3.04-9342 209,196 ,88 0,00 20%.196,88|Compensacic nio confirmada
UM/ 2006(|32778.15812.300407.1.3.04-9342 34.186,90 0,00 34.186,90|Compensacio nfa confirmada
Total 243,383,768 0,00 243.383,78

Total Confirmads de Demais Estimativas Compensadas: R§ 0,00

E em fls.66, o pertinente Despacho decisorio:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N© de Rastreamento: 848687363
DRF TAUBATE

DATA DE EMISSAD: D7/10{z2002

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNF] NOME/NOME EMPRESARLAL |

31.850.364/000L-75 NEMANS BRASIL S/A

2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSHISSAC TIPO DE CREDITO N D0 PROCESSO DE CREDITO |

32778.15812 300407.1.3.04-5343 30/04/2007 Pagaments Indevido cu a Mair 1DBE0-S05. 116/ 2005-15

3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
o ariginal ra data de tmnsni ¥ FIR/DCONF: 303.624,31
it informada r“PEF\ DLOMP jpor
od

Tmpeets £n n.. e
para "mp"r"seld'\r-gstw"d‘IRPJ ou CSLL do jpe

CARACTERISTICAS DO DeRF

[PERIODO DE APURACED [CapIcn D= RECEMA [VALOR TOTAL CO DARF [DAT2 DE ARRECADACAC |
B [2382 [ 417.227,16] 31/ 05/ 2006 |

Diarts do sxposte, NAD BOMOLOSO = compensagSo decarada.
Uslor Smsdor coreslifads, cormecrdenie ace dibitse irdmvidaments compsresdor, pare pagaments até 1010/ 2000

[Parncrac [Mucra [aures |
243 383,75 Ja.é'.rs_'s| ©7.435, 75|

= .reozits. facerda. gov. br, opgie Emprosa ou Cidadie, Todos wa Scrviga,
", it-m FER. }CCMP D-sp:d' Dimcisfiria,

Gri=s 165 70 da Le=in® 5.172, 8= 15 g= oulubm e 1966 {CTN) = af. 10 s ImtrucSo Normativa SRF n@ 500, 0= 2005,
furt. 74 da Lei 5,430, d= 37 de dezembro de 1956,

E extrato consulta PER/DCOMP:
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Arquive £
No|alslE] wlslE=] el Wy n«n] Bla=E] |2
'fF PER/DCOMP - Consulta
PER/DCOMP.
IE do PERDICOID. CHPJ/CEF:
[3277815812.300407 1.3.04-9342 |34.860.364/0001-75
Home enpresaraltions
[NEXANS BRASIL 54
Historico
519
Ot Ocemencia - Shuscée da Daclsracéo Nofive ds Situacée da Declsracic N Proceaso Exclude
04/05/2007 [NEQ ANALISADO |[DOCUMENTO NAO PRCCESSADO | )i
| 20/06/2008 [EM ANALISE AUTOMATICA VERIFICACOES PRELIMINARES CONCLUIDAS | o
| 25/09/2008 [EM ANALISE AUTOMATICA [EM ANALISE DO DIREITO CREDITGRID [ B
| 25002000 [1EQ ROC-NAD RECONHECIOD O OIF IMPEDINENTO LESAL PARA UTILIZACAD DO CRE| o
1 0310/2009 |ENVIADO PARA SIEF PROCES30  |SALDO DISPONIVEL APURADO ] ol
[ o3nozo0a [NEC HOMOLOGAGED [IMPEDINENTO LEGAL PARE LITILIZACAD DO CRE| -
| 0611072002 |DESPACHO DECISORIO [AGUARDANDO FORMAGAD DE LOTE DE EMISSA | §~
| 077102009 [DESPACHO DECISORIC [ENVISDD PARA EMISSAD | =
[ 13/10/2008 [DESPACHO DECISORIO |DESPACHO ENTIDG ] o

—
Neste ponto, correta a deciséo recorrida.

Das retences Nao Confirmadas

Constou no Detalhamento do Crédito, parte integrante do Despacho Decisorio:

Analise das Parcelas de Crédito

imposto de Renda Retide na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP] da Fonte Chdigo de | Valor Confirmado
Pagadora Receita
00.073.957/0001-68 6147 121.462,72
01.701.201/0001-89 3426 266.395, 59
05.868.787/0001-21 1708 68.751,08
06.840.748/0001-89 6147 22.745,22
12.272.084,0001-00 6147 959,71
33.000.167,/0001-01 514?]_ 1.683,37
Tu:ali 482.003,69
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas o
CNP] da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Walor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
01,232.538/000 1~94[ 1708 4.578,45 D,Dﬂr 4.578,45|Retencio na fonte ndo comprovada
07.071 .892,-’0001-60i 1708 67.021,58 D,DDI 67.021,58| Retencio na fonte ndo comprovada
07.071.892/0001-60] 6147 5.964,51 o,00] 5.964,51 | Retengdp na fonte ndo comprovada
Total 77.564,54| 0,00] 77.564,54]

Total Confirmade de Imposto de Aenda Retido na Fonte: A 462.003,69

Da Manifestacdo de Inconformidade

Em 14 de junho de 2012 foi apresentada a Manifestacdo de Inconformidade, na
qual, de fato, conforme atestado na decisdo recorrida, a Interessada ndo fez nenhuma contestacao
quanto as retenc¢bes ndo confirmadas.

Tem-se nos autos que a Interessada, em peticdo protocolada 12 de setembro de
2012 (fls.50 a 61), procura esclarecer a questdo da ndo confirmagao, requerendo “...a juntada dos
informes de Rendimento que comprovam a efetiva retencdo e recolhimento pelos 6rgaos
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publicos, dos montantes de Imposto de Renda Retido na Fonte mencionados ma planilha em
questdo...”.

Ainda:

6. Por fim, importa esclarecer que os Informes de Rendimento em questdo foram
emitidos em nome das empresas Nexans Cabos Energias S/A (CNPJ n®
02.863.327/0001-12) e Nexans Brasil S/A (CNPJ n? 31.860.364/0009-22), as quais

foram extintas, respectivamente, em 15/12/2003 e em 03/11/2005, tendo sido
integralmente incorporadas pela ora RECORRENTE (docs. 4 e 5).

As fls.53 a 56 encontram-se 0s comprovantes anuais de rendimentos, das fontes
pagadoras que constam na planilha supra e certiddes de baixa, por incorporacéo.

De inicio, cumpre destacar que tais documentos foram anexados em solicitacédo da
Interessada em data posterior a Manifestacdo de Inconformidade, sem qualquer justificativa que
permitisse concluir pela sua apresentacéo fora do prazo legal de Impugnacao.

A decisdo recorrida ja alertara sobre situacdes desta natureza:

No que tange ao pedido de producdo de outras provas, cumpre-nos assinalar o
contido nos 88 4° e 5° do art. 16 do Decreto n® 70.235, de 06 de margo de 1972,
que trata do Processo Administrativo Fiscal — PAF, com a redac¢éo dada pelo
art. 67 da Lei n® 9.532, de 1997, in verbis:

“Art. 16. A impugnagao mencionara

(..

§ 4°. A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
(Paragrafo e alineas acrescentados pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997)

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

8§ 5° - A juntada de documentos ap6s a impugnacao deverd ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticio em que se demonstre, com
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fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢Bes previstas nas alineas do
paragrafo anterior”.

Nota-se que o contribuinte ndo manifestou a impossibilidade de apresentacéo
de qualquer documento no prazo previsto para manifestacdo, seja por motivo
de forca maior ou por qualquer outro motivo elencado no § 4° do artigo 16 do
PAF.

Ainda, tais documentos, por si s6, sdo insuficientes para a devida comprovacéo de
que os impostos eventualmente retidos possam fazer parte do saldo negativo do IRPJ do ano
calendario de 2006.

Apenas 0 comprovante anual de rendimentos ndo é suficiente a comprovacéo da
retengdo, mormente quando a fonte pagadora néo aparece em DIRF. Na auséncia de documentos
fiscais e contabeis que amparem a retencdo, tais como a tributacdo dos rendimentos na sociedade
incorporada e a contabilizagdo de imposto a recuperar, 0 imposto retido ndo pode compor
eventual saldo negativo do IRPJ da Recorrente incorporadora.

Com o reconhecimento de alguns créditos neste VVoto, de se apurar o eventual
Saldo Negativo de IRPJ do ano calendario de 2006:

SALDO NEGATIVO DE IRPJ ANO CALENDARIO DE 2006 — R$

IRPJ DEVIDO - DIPJ 2.072.857,08

(-) PAGAMENTOS CONFIRMADOS CARF 282.287,82

(-) PAGAMENTOS CONFIRMADOS CARF 63.693,86

() PAGAMENTOS ANTERIORMENTE | 2.056.991,55
CONFIRMADOS - DD

-) RETENC;OES CONFIRMADAS 482.003,69
SALDO NEGATIVO DE IRPJ 812.119,30
Conclusédo

E o voto, afastar a preliminar de decadéncia e, no mérito, dar parcial provimento
ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditorio de R$812.119,30, relativo ao Saldo
Negativo de IRPJ do ano calendario de 2006, homologando-se as compensacdes pleiteadas até o
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limite do credito disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



